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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 479
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/9/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O balão gástrico é um dispositivo inserido no estômago sem cortes ou risco cirúrgico, sendo considerado menos invasivo do que a cirurgia bariátrica.

O método é temporário, portanto, o balão deve ser retirado cerca de 12 meses depois, sendo sempre monitorado pelo médico. Além disso, a inserção do balão demora cerca de duas horas e não é necessária internação. 
A ideia é reduzir a capacidade do órgão pela metade, provocando, assim, a perda de apetite e o aumento da saciedade, auxiliando no emagrecimento de pessoas com sobrepeso, fato que auxilia na redução dos casos de doenças crônicas como diabetes, hipertensão e colesterolemia.

Recentemente, na cidade de Governador Valadares, Minas Gerais o Conselho Municipal de Saúde aprovou que referido procedimento seja realizado por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos próprios.

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Saúde DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, oferecer o procedimento de colocação de balão gástrico, através do Sistema Único de Saúde (SUS), via recursos municipais, nos moldes do município de Governador Valadares, Minas Gerais. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de setembro de 2024.
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